


                                                                                           

                                                                               
 

Exma. Sra. Secretária Regional dos Transportes 

 e Obras Públicas 

 

ASSUNTO: Viagens efetuadas à ilha das Flores pela Atlânticoline, S. A. 

A Atlânticoline S.A. é a companhia que presta o serviço público de transporte marítimo 

de passageiros e viaturas na Região, tendo surgido como alternativa ao transporte 

aéreo existente. 

Ao longo dos anos, a Atlânticoline tem tentado consolidar o seu trabalho de forma 

coesa, servindo as 9 ilhas de forma harmoniosa, obedecendo às obrigações de serviço 

público, cumprindo o número de ligações/toques mínimos, conforme o Decreto 

Legislativo Regional n.º 34/2008, de 28 de julho, alterado e republicado pelo Decreto 

Legislativo Regional n. º15/2009/A, de 6 de agosto, conjugados com a alínea e), do n.º 

1, e o n.º 2, do artigo 20.º, do Decreto Legislativo Regional n.º 1/2015, de 7 de janeiro, 

e a alínea a) do n.º 1 e o n.º 5 do artigo 15.º de Decreto Regulamentar regional n.º 

3/2015/A, de 13 de fevereiro. 

A linha amarela – operação sazonal (multi-semanal) – que liga as ilhas dos três 

grupos, excetuando-se a ilha do Corvo, tem início nos meses de abril ou maio, 

prolongando-se até ao final do mês de setembro. 

Durante alguns anos, a ilha das Flores fez parte das viagens programadas para o mês 

de setembro, no entanto, de alguns anos a esta parte, que a última viagem que liga as 

Flores às restantes 7 ilhas acontece no mês de agosto, prejudicando não só os 

residentes e os restantes açorianos, como os/as visitantes que pretendam chegar às 

Flores por via marítima. 

Considerando que, à semelhança do que acontece nas restantes ilhas dos Açores, o 

turismo é um sector em amplo desenvolvimento também nas Flores. 



                                                                                           

                                                                               
Considerando que em setembro as condições atmosféricas são ainda propícias à 

procura de viagens por via marítima.  

Considerando que, embora cumprindo os 6 toques mínimos obrigatórios, as viagens 

efetuadas pela Atlânticoline às Flores se encontram limitadas aos meses de julho e de 

agosto. 

Assim, nos termos estatutários e regimentais e atendendo ao exposto, o Grupo 

Parlamentar do BE/Açores solicita a V. Excia., resposta às seguintes questões: 

1 – Qual a razão para o fim da ligação, através da linha amarela, à ilha das Flores, 

no mês de setembro? 

2 – Existe a intenção, por parte do Governo Regional, de retomar esta ligação às 

Flores durante o mês de setembro? 

3 – Qual o número de passageiros e viaturas transportados em cada uma das 

viagens com partida e destino na ilha das Flores durante os anos em que se 

realizaram viagens durante o mês de setembro? 

4 – Qual a taxa de ocupação de passageiros e de viaturas em cada uma das 

viagens com partida e destino na ilha das Flores durante os anos em que se 

realizaram viagens durante o mês de setembro? 
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